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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO EM APARELHOS CONDICIONADORES DE AR

CONTRATO XX/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2018
PROCESSO N° 23343.002427.2018-02

MINUTA DO CONTRATO Nº  XX/2019, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS
E A EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
CONTINUADOS  DE  MANUTENÇÃO  EM
APARELHOS  CONDICIONADORES  DE AR,
NAS DEPENDÊNCIAS DO IFSULDEMINAS –
REITORIA,  QUE COMPREENDERÁ,  ALÉM
DA MÃO DE OBRA, O FORNECIMENTO DE
UNIFORMES  E  EPI’S  NECESSÁRIOS  À
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE
MINAS GERAIS – IFSULDEMINAS, com sede na cidade de Pouso Alegre-MG, na Avenida
Vicente Simões, 1.111, Bairro Nova Pouso Alegre, CEP 37550-000, inscrito no CNPJ sob o n°
10.648.539/0001-05,  neste  ato representado pelo seu Reitor,  Marcelo Bregagnoli,  brasileiro,
residente e domiciliado na  Rua Paulo Henrique de Oliveira, nº 70, apto. 206, Bairro Jardim
Guanabara,  Pouso  Alegre  -  MG,  CEP 37.554-106,  portador  da  carteira  de  Identidade  nº
6.517.588 SSP/MG, CPF nº 666.113.426-72, nomeado pelo Decreto de 23 de Julho de 2018,
consoante  delegação  de  competência  que  lhe  foi  conferida,  doravante  denominado
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa XXX, com sede em XXX-XX, na rua XXX, nº
XXX, bairro XXX, CEP: XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXX, neste ato representada
por  XXXX,  portador  CPF  nº  XXXXX  e  Identidade  RG:  XXX,  doravante  denominada
CONTRATADA,  celebram  o  presente  Contrato,  tendo  em  vista  o  processo  nº
23343.002427.2018-02,  têm  justo  e  contratado,  mediante  as  cláusulas  contratuais  a  seguir
enumeradas,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  dos  seguintes  diplomas  legais:  Lei  nº
10.520/2002; Decreto nº 5.450/2005; Lei nº 8.666/93; IN SEGES/MPDG nº 05/2017; LC nº
123/2006;  Lei  nº  8.078/1990;  Decreto  nº  7.983//2013;  Decreto  nº  8.538/2015;  Decreto  nº
9.507/2018;  Lei  nº  12.305/2010;  Decreto  nº  7.746/2012;  IN  SLTI/MPOG  nº  01/2010; IN
SEGES/MPDG nº 03/2018; IN SLTI/MPOG nº 02/2010.

1. DO OBJETO

1.1. O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  serviços  continuados  de
manutenção  em  aparelhos  condicionadores  de  ar,  que  serão  prestados  nas  condições
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência e neste Anexo II – Minuta de Contrato.
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1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no termo de referência,
com início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./..........,  podendo
ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3.  O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.1.5. A prorrogação de contrato  deverá  ser  promovida  mediante a  celebração de  termo
aditivo.

3. DO PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ .......
(....).

3.2.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3.  O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados, conforme
previsão no Anexo I – Termo de Referência.
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4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

4.2. Nos  exercícios  seguintes,  correrão  à  conta  dos  recursos  próprios  para  atender  às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

5. DO PAGAMENTO

5.1. O  prazo  para  pagamento  à  CONTRATADA e  demais  condições  a  ele  referentes
encontram-se definidos no Edital.

6. DO REAJUSTE

6.1. O  preço  consignado  no  contrato  será  corrigido  anualmente,  observado  o  interregno
mínimo de um ano, contado a partir  da data limite para a apresentação da proposta,  pela
variação do IPCA/IBGE. 

6.1.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro,  o  interregno mínimo de 01 (um) ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.2. O  reajuste  do  valor  será  precedido  de  demonstração  analítica  da  variação  dos
componentes dos custos pela CONTRATADA.

6.3. Caberá  a  CONTRATADA  efetuar  os  cálculos  e  submetê-los  à  aprovação  do
CONTRATANTE. 

6.4. Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência
do Contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o
encerramento do Contrato. 

6.5. Os  reajustes  serão  formalizadas  por  meio  de  apostilamento,  e  não  poderão  alterar  o
equilíbrio econômico e financeiro do Contrato, exceto quando coincidirem com a prorrogação
contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento. 
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7. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (.......................), no prazo
de 10 (dez) dias, contados da assinatura do contrato, observadas as condições previstas no
Edital.

7.2.  A garantia  prevista  em edital  somente  será  liberada  ante  a  comprovação  de  que  a
empresa 

8. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O  regime  de  execução  dos  serviços  a  serem  executados  pela  CONTRATADA,  os
materiais  que  serão  empregados  e  a  fiscalização  pela  CONTRATANTE  são  aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. A subcontratação será permitida nos limites previstos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

10. DA ASSINATURA DO CONTRATO E DO INÍCIO DOS SERVIÇOS

10.1. Quando da assinatura do termo de contrato e início dos serviços, a empresa contratada
deverá  designar  representante  credenciado  para  comparecimento  à  sede  da  instituição
contratante, para a realização de reunião de  trabalho  com  a  equipe  de  fiscalização  a  ser
formalmente designada.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas  no
Termo de Referência, anexo do Edital.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
12.1. Comete  infração  administrativa  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  a
CONTRATADA que:

12.1.1. Recusar-se injustificadamente a assinar o contrato, aceitar ou retirar instrumento
equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido  pela  Administração,  caracterizado  como
descumprimento total da obrigação assumida;
12.1.2. Praticar atos em desacordo com a legislação vigente ou que vise a frustrar os
objetivos da licitação;
12.1.3. Atrasar injustificadamente a execução dos serviços, ficando sujeito à multa de
mora;
12.1.4. Inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em
decorrência da contratação;
12.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
12.1.6. Fraudar, de qualquer forma, a execução dos serviços;
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12.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;
12.1.8. Cometer fraude fiscal;
12.1.9. Não mantiver sua proposta;
12.1.10. Apresentar documentação falsa;
12.1.11. Fizer declaração falsa;

12.2. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da
aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos
termos do art. 7º da Lei 10.520, de 2002, aquele que:

12.2.1. não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência
Social, exigíveis até o momento da apresentação da fatura;

12.2.2. deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio-alimentação
no dia fixado;

12.2.3. não atender às solicitações da contratante, no prazo fixado.

12.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

12.3.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;

12.3.2. Multa moratória de: 

12.3.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre
o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a
15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa  hipótese,  inexecução  total  da  obrigação  assumida,  sem  prejuízo  da  rescisão
unilateral da avença; 

12.3.2.2. 0,1%  (um  décimo  por  cento)  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto
no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

12.3.2.3. 0,1%  (um  décimo  por  cento)  até  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

12.3.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

12.3.2.5. 0,07%  (sete  centésimos  por  cento)  do  valor  do  contrato  por  dia  de  atraso  na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo
de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato.

12.3.3. Multa compensatória de

12.3.3.1.  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  no  caso  de  rescisão  por
inexecução total do objeto;
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12.3.3.2. 20% (vinte por cento), aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida, em
razão de rescisão por inexecução parcial do objeto 

12.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 2
(dois) anos. 

12.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida
a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.

12.4. O valor da multa moratória será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no
IFSULDEMINAS em favor da Contratada. Caso a multa seja superior ao crédito existente, a
diferença será cobrada judicialmente, se necessário. 

12.5. A  aplicação  de  multa  por  inexecução  dos  serviços  independe  da  multa  moratória
eventualmente aplicada ou em fase de aplicação, podendo ser aplicada cumulativamente. 

12.6. O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, a contar da assinatura do contrato, sem que a
Contratada tenha iniciado a prestação da obrigação assumida, caracteriza descumprimento ou
cumprimento  irregular  do  contrato,  autorizando  a  Administração  a  promover  a  rescisão  do
contrato, bem como ensejando a aplicação das sanções previstas. 

12.7. A aplicação  da  sanção  estabelecida  no  Inciso  12.3.5  é  da  competência  exclusiva  do
Ministro de Estado, facultada defesa no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas, podendo a
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

12.8. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

12.9. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a União poderão ser
aplicadas à CONTRATADA conjuntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

12.10. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 01 e 02:

TABELA 01

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 02

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de

causar dano físico, lesão corporal ou
conseqüências letais, por ocorrência;

05

2

Suspender ou interromper, salvo motivo de
força maior ou caso fortuito, os serviços

contratuais por dia e por unidade de
atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para

executar os serviços contratados, por
empregado e por dia;

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado

pela fiscalização, por serviço e por dia;
02

5

Retirar funcionários ou encarregados do
serviço durante o expediente, sem a anuência
prévia do CONTRATANTE, por empregado e

por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a

assiduidade e a pontualidade de seu pessoal,
por funcionário e por dia;

01

7
Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por

ocorrência;
02

8 Substituir empregado que se conduza de
modo inconveniente ou não atenda às

necessidades do serviço, por funcionário e por

01
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dia;

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus
Anexos não previstos nesta tabela de multas,

após reincidência formalmente notificada
pelo órgão fiscalizador, por item e por

ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do

contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

01

11
Providenciar treinamento para seus

funcionários conforme previsto na relação de
obrigações da CONTRATADA

01

12.11. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo para apuração de responsabilidade, em que se assegurará o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de
1993, e, subsidiariamente, o que dispõe a Lei nº 9.784, de 1999.

12.12. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da sanção, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.13. Também fica sujeita às penalidades do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, a Contratada que:
12.13.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
12.13.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.13.3. demonstre  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em
virtude de atos ilícitos praticados.

12.14. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666/93 e Lei nº 9.784/99.
12.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
12.16. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa  tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
12.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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13. DA RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78
da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

13.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. DAS VEDAÇÕES

14.1. É vedado à CONTRATADA:

14.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

15.2. A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre  as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
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17. DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste  instrumento,  por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

18. DO FORO

18.1.  As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente ou que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º
da Lei nº 8.666/93, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, Seção Judiciária de Minas
Gerais, Subseção judiciária de Pouso Alegre/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado  que  seja,  salvo  nos  casos  previstos  no  art.  102,  inciso  I,  alínea  “d”  da
Constituição Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e
por duas testemunhas. 

Pouso Alegre - MG, XX de XXXX de XXXX.

CONTRATANTE:

____________________________________
Marcelo Bregagnoli

Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Sul de Minas Gerais

Reitor 

CONTRATADA:

___________________________________
xxxx

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

___________________________________
Nome: 
CPF: 

___________________________________
Nome: 
CPF: 


